RESOLUCAO N°01/2014

Dispde sobre Regras para Matricula
em mais de um Semestre —
Colegiado de FisicaylUFMG

O COLEGIADO DE COORDENAC}AO DIDATICA DO CURSO DE FIiSICA no uso
de suas atribuicdes e considerando que:

as Normas da UFMG estipulam que o aluno é obrigado a se matricular nas
disciplinas em débito;

0 Colegiado de Curso podera permitir, em situacGes excepcionais, que o aluno se
matricule concomitantemente em disciplinas de trés periodos, desde que
consecutivos;

RESOLVE:

Art. 1° - O nimero maximo de créditos em que o aluno pode se matricular dependera
do nimero de periodos em que ele pretenda se matricular:

se em menos de trés periodos, 0 nUmero maximo é de 25 créditos;

se em trés periodos, 0 nUmero méaximo é de 20 créditos;

se em quatro periodos, 0 nimero méaximo é de 16 créditos;

se em cinco periodos ou mais, 0 nimero maximo é igual ao nimero minimo de
créditos em que ele pode se matricular.

Paragrafo Unico - Nesse numero maximo de créditos, o aluno tem que incluir todas as
disciplinas que estdo em débito, desde que ele tenha os pré-requisitos necessarios.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2014

Prof. José Guilherme Moreira
Coordenador do Colegiado do Curso de Fisica



